
RESOLU·CÃO Nl? 55, DE 1962 

A CAlVIARA 1V1UNICIPAL DE S.~O PAULO resolve: 
, Art. 1.0 -- Fica concedido o título de "Cidadão Paulistano~· ao 
Padre Inocente Radrizzani. 

Art. 2.0 
- A entrega do referido título será feita em Sessão Es-

pecial, convocada para êsse fim. -
Art. 3.0 

- As despesas decorrentes da execução da presente 
Resolução correrão por conta elas verbas próprias do orçamento. 

Art. 4.0 
- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-

1Jlicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara l\1unicipal de São Paulo, 19 ele novembro de 1962. -
O Presidente .. Antônio Hél-io Xwuier de 111endonça - O Vice-Pre
sidente, ]anuário llfantelli iVeto - O 1.0 Secretário, Fernando Pc
re·ira Barreto - O 2. 0 Secretário, Ary St'f<;.•a - O 3.0 Secretário, 
] os(~ Af olina. Júnior. ·:\. 

Publicada na Diretoria Geral da Câmara 1'Iunicipal de São Paulo, 
em 19 de novembro ele 1962. - O Diretor Geral, Elias Shammass. 




